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Anexo II – Critério de alocação das vagas reservadas a pessoas com deficiência e a pessoas 

negras 

 

 

Em conformidade com os subitens 3.1 e 4.1 do presente edital, o percentual da alocação das vagas 

foi aplicado sobre o total de 49 (quarenta de nove) vagas ofertadas neste edital. 

 

Considerando que há 35 (trinta e cinco) opções de vagas; que o número de vagas destinado à reserva 

de vagas a pessoas com deficiência e a pessoas negras não é suficiente para contemplar todas as 

opções de vagas; e a urgência da Administração na realização de Processo Seletivo Simplificado para 

a admissão de professores substitutos, a Universidade Federal do Rio de Janeiro realizou os seguintes 

proceimentos: 

 

1. Sorteou 3 (três) vagas reservadas a pessoas com deficiência, calculadas na forma do § 3º do 

Art. 1º do Decreto Federal no 9.508/2018, considerando o universo de 35 (trinta e cinco) 

opções de vagas do Anexo I deste edital. 

2. Sorteou 8 (oito) vagas reservadas a pessoas negras, considerando as 35 (trinta e cinco) opções 

de vagas. 

3. Alocou diretamente 1 vaga para reserva a candidatos negros nas opções de vagas onde há o 

número mínimo de 3 (três) vagas indicadas no Anexo I, quais sejam: códigos de vagas PR-

002, PR-003 e PR-021, não contempadas no sorteio realizado. 

 

Dessa forma fica garantida a aplicação dos percentuais para a reserva de vagas determinados pelo 

Decreto Federal no 9.508/2018 e pela Lei Federal no 12.990/2014. 

 

O sorteio ocorreu em sessão pública no dia 28 de outubro de 2021, com início às 10 horas, na forma 

e local constantes no Edital UFRJ no 823, de 20 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da 

União no 199, Seção 3, Página 82, de 21 de outubro de 2021, retificado pelo Edital UFRJ no 842, de 

25 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União no 202, Seção 3, Página 81, de 26 de 

outubro de 2021, para a alocação dos quantitativos de vagas reservadas a pessoas com deficiência e 

a pessoas negras, indicados no Anexo I deste edital. 

 

 


